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MODELO R$ UNT. R$ TOTAL 

ITEM 

ARP UND QTD 

RADIO PORTATIL DIGITAL. 

# Modelos de referência: Motorola APX 7000, APX 

6000, APX 4000 e APX 2000. 
a. CaracterIsticas operacionais: 

# Ter compatibilidade corn o Sistema de Radio cornunicacao 

P25 utilizado pela Secretaria de Estado da seguranca Piblica e 

Defesa social (SESED/RN), na capital e regiao metropolitana, 

corn garantia de transrnissao de voz e dados dentro do sistema 

já existente (closP); 
# Operar em modo dual, analOgico e digital (P25 Fase 1 FDMA e 

P25 Fase 2 TDMA), no rnesmo radio, prograrnados por canal, 

corn criptografia digital AES, corn sistema GPS integrado ao 

radio e corn visualização de canais e inforrnacoes operacionais 

por melo de visor LCD frontal integrado ao corpo do radio; 

MOTOROLA 

P25 APX 900 U N D 40 

Modelo 3 

7.900,00 316.000,00 
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AlA DE REGISTRO DE PREOS N2  43/2018. 

PREGAO ELETRONICO n2  25/2018 

Aos 23 dias do rnês de outubro do ano de 2018, Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, corn sede a Praça Sete de Setembro, S/N - Cidade Alta - Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF, sob n.2  
08.493.371/0001-64, neste ato representada pelo ExcelentIssimo Senhor Presidente da Assembleia 

Legislativa do Rio Grande do Norte, Dep. Ezequiel Galvão Ferreira de Souza, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado nesta capital, considerando o julgamento da licitacào na modalidade de 

pregào, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS, oriundo do Processo Administrativo n 

1.457/2017, nos termos da Lei 10.520, de 17 de juiho de 2002, Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014, Resolucao n2  

059, de 16 de fevereiro de 2017 - ALRN, e subsidiariamente as normas constantes na Lei n.2 8.666, de 

21 de junho de 1993, corn as devidas alteracôes, homologado em 17 de outubro de 2018, resolve 

registrar o preco oferecido pela ernpresa, como segue: 

1. DOOBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tern por objeto o registro de precos para eventual aquisico de radios portáteis 

digitais, conforme o Termo de Referência, anexo I do edital de Pregào Eletrônico ng 25/2018, que é 

parte integrante desta Ata, assim corno a proposta vencedora, independentemente de transcrico. 

2. DOS PREcos, E5PEcIFIcAcOE5 E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 preco registrado, as especificaçöes do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condicöes ofertadas na(s) proposta(s) so as que seguem: 

EMPRESA: MOTOROLA SOLUTIONS LTDA. 

CNPJ: 10.652.730/0001-20 	 1 TEL: (11) 5171-9200/ (11) 98344-9713 

ENDEREcO: Av. Magalhães de Castro, 4.800, Torre 3, 82  andar - Cidade Jardim - São Paulo/SP 
REPRESENTANTE LEGAL: Alexandre Blois do Amaral Barbosa 

RG: 20.635.210-4SSP/SP 	 CPF/MF: 158.699.408-50 

kado no WE n' 

Dia 	40   
F1s. 
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U Operacão nos rnodos troncalizado digital e convencionl 
digital no rnesrno radio, de acordo corn os parârnetros de 
rnoduiaçâo digital e sinalizacäo definidos na Interface Aére. 
Cornurn do padrão aberto APCO Projeto 25 da Associço ie 
Oficiais de Cornunicacão de Segurança Püblica (APCO 
Association of Public Safety Communications Officials); 
U Possuir visualizacão de canais e inforrnacôes operacionais par 
rneio de visor frontal integrado ao corpo do radio corn 
indicacôes alfanurnéricas, rninirno de 12 caracteres, e través de 
Icones gráficos; 
U Ter varredura de grupos de conversação, possibilitando que o 
radio rnonitore vários grupos de conversacâo de urna lista 
prograrnável e participe de urna charnada assirn que detectar 
atividade ern qualquer urn deles; 
U Capacidade de operacão direta radio a radio, sern a utilizaçao 
de infraestrutura, nos modos convencionais digitais e 
convencionais anaIógicos; 
# Controles do painel: Liga/Desliga; Volume; Seletor de Grupos 
de Conversação; e Botão de Acionamento de Alarme de 
Ernergência; 
# Possuir botôes corn funcães programáveis, rnInirno de 4 
botôes, para a acionamento dos recursos de utiiizacao rnais 
frequente; 
# Capacidade de enviar e receber sinalização de identificacao 
eletrônica de radio de acordo corn o padrão aberto APCO 
Projeto 25, possibilitando a identificaçäo dos radios 
charnadores através do visor, nos rnodos troncalizado digital e 
convencional digital; 
# Capacidade de enviar sinalizacao de alarme de ernergência, de 
acordo corn o padrão aberto APCO Projeto 25, corn o 
pressionarnento de botão especIfico para essa funcão, nos 
rnodos troncalizado digital e convencional digital. 0 radio 
deverá enviar a sinalizacäo de ernergência ate receber urna 
sinalização de reconhecirnento proveniente da infraestrutura 
do sisterna; 
# Capacidade de originar e receber charnadas individuais de 
acordo corn o padrão aberto APCO Projeto 25 nos rnodos 
troncalizado digital e convencional digital; 
# Capacidade de enviar e receber alertas de charnada de acordo 
corn o padrâo aberto APCO Projeto 25 nos rnodos troncalizado 
digital e convencional digital; 
U Capacidade de ser habilitado e desabilitado rernotarnente a 
partir de cornando especIfico iniciado pela infraestrutura do 
sisterna, de acordo corn o padrão aberto APCO Projeto 25 nos 
rnodos troncalizado digital e convencional digital; 
U Capacidade de operar corn, no rnInimo, 256 grupos de 
conversacão; 
U Perrnitir que o usuário visualize inforrnacäes sobre qual sItio 
de repetição o radio está rnonitorando, em rnodo troncalizado 
digital, incluindo indicação de nIvel do sinai recebido; 
U Capacidade de indicar, através de alertas sonoros e visuais, 
quando o radio se encontrar fora da area de cobertura do 
sistema troncalizado; 
U Deverá perrnitir a adicão futura de algoritrno de criptografia 
digital, padräo DES-OFB, através de upgrade de software ou de 
hardware; 
U Prograrnacão dos parârnetros de operacão par rneio del 
cornputador padrão PC e interface do tipo USB e do rnodo aéreo 
cornpatIvel corn o sisterna da Secretaria de Estado da Seguranca 
Piblica e Defesa Social (SESED-RN), utilizando o sisterna de 
radiocornunicacão de voz e dados da capital e região 
metropolitana de Natal; 
U Capacidade de realizar auto-testes de seus cornponentes 
internos a cada vez que o radio for ligado. 0 radio deverá ernitir 
urn alerta sonoro e rnostrar no visor urna indicação da sua 

S 
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condicao caso identifique algurna falha ou erro durante o auto-
teste; 
4* Capacidade de utilizacão de software interno de operacão, a 
firn de adicionar novas recursos e funcionalidades, utilizando-se 
a mesma plataforma sern substituicâo do equipamento; 
4* Deverá atender as normas militares MIL-STD-810 C, D, E, Fe G 
para choque, umidade, temperatura, chuva, vibração, radiação 
solar e maresia. 
b. Caracteristicas Técnicas e Eletrônicas: 
4* Atenda a faixa de frequência entre 806MHz a 870MHz; 
# Potência de RF: no mInirno 3 Watts, corn ajuste via 
prograrnacão; 
# Tipos de ernissâo: 8K10F1E, 8K1OF1D, 16KOF3E; 
4* Largura do canal de RF: 12,5kHz e 25kHz corn prograrnacão 
dentro da faixa acirna; 
4* Alto-falante corn rnInirno de 0,5Watts; 
4* Tecnologia de cancelarnento de ruIdo de 2 microfones; 
# Funcionalidade GPS integrada; 
U Visor frontal integrado ao corpo do radio corn indicaçäes 
alfanurnéricas e através de Icones gráficos. 0 visor deverá 
possuir ilurninação para operaçâo noturna corn controle de 
intensidade de lurninosidade; 
U Protecão eletrônica contra acionarnento continuo do 
transrnissor por tempo superior ao permitido, reciclável em 
cada acionarnento (duração programavel). 0 radio deverá 
alertar seu usuãrio dessa condico ernitindo urn alerta sonoro 
antes de atingir o tempo máxirno perrnitido; 
* Controle de frequência: por sintetizador, dotado de rnemória 
programável e reprogramável externarnente através de 
cornputador; 
#Tecnologia baseada em rnicroprocessador; 
4* As sinalizacães utilizadas, nos rnodos digital e analógico, 
deverão ser fornecidas pelo circuito eletrônico original do 
próprio equipamento, nâo se adrnitindo inclusão de circuitos 
(internos ou externos) ou placas adicionais complernentares ao 
equipamento; 
U Deverá atender as norrnas rnilitares MIL-STD-810 C, D, E, F e 
G, para choque, umidade, temperatura, chuva, vibração, 
radiacao solar e rnaresia. 
c. Composlçäo Bâsica: 
#01 (urn) equipamento transceptor de radio; 
#01 (urn) rnicrofone de lapela; 
#01 (urna) antena heliflex; 
4* 01 (urna) bateria sobressalente corn clip; 
#01 (urn) carregador de mesa; 
#01 (urn) carregador veicular; 
#01 (urna) capa de protecão ern couro; 
#01 (urn) manual de operaco no idiorna português (Brasil); 
4* 02 (dois) fones auriculares Talkabout corn cabo entre 11,5" e 
45" polegadas; 
4* 01 (urna) cópia autenticada do "Certificado de Hornologação 
ou de Registro" que autoriza a operacão do equipamento, 
expedido pela ANATEL 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. 	A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 1 (urn) ano, a contar da data da sua 
pubIicaco no Diário Oficial Eletrônico da AL/RN, tendo inIcio e vencirnento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o ültirno. 

S 
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4. REVISAO E CANCELAMENTO 

4.1.. 	A Administraço poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos no 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 

4.2. 	Os precos registrados poderào ser revistos em decorrência de eventual reduco dos precos 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administraçào 
promover as negociaçöes junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. 	Q.uando o preco registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administraçào convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduçào dos 

precos aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preco ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicaçao de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificaço dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos aos valores de 

mercado observará a classificacào original. 

4.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o fornecedor nào 

puder cumprir o compromisso, o órgo gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaço ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicaço da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

corn provantes apresentados; e 

4.5.2. Convocar os dernais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociacáo. 

4.6. 	Nào havendo êxito nas negociaçöes, o órgao gerenciador deverá proceder a revogacào desta 

ata de registro de precos, adotando as medidas cabIveis para obtenco da contrataçao mais vantajosa. 

4.7. 	0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de precos; 

4.7.2. No retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administraco, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. No aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. Sofrer sancao administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcancando o órgào gerenciador e órgào(s) participante(s). 

4.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgào gerenciador, assegurado o contraditório e a arnpla defesa. 

4.9. 	0 cancelamento do registro de precos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou forca maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1. Por razo de interesse piiblico; ou 

4.9.2. A pedido do fornecedor. 

5. CON DIcOES GERAIS 

5.1. 	As condicöes gerais do fornecirnento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigacöes da Administracào e do fornecedor registrado, penalidades e demais condicôes 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referenda, ANEXO AO EDITAL. 
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5.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de precos, 

inclusive o acréscimo de que trata a § 12 do art. 65 da Lei n2  8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (trés) vias de igual teor, que, 

depois de licla e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Dep. Ezequiel Galvão err ira de Souza 

Presidente AL RN 

Gestor 

OLA Sr LUTIONS LTDA 

Alexandre Blois .0 Amaral Barbosa 

Empresa Registrada 

CNPJ/MF: 10.652.730/0001-20 

S 




